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PLANO DE TRABALHO

PROJETO IACOLHER NA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL-

RESTAURANTE POPULAR NOSSO PRATO PONTAL - SP

5° ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 020/2023 – RESTAURANTE POPULAR "NOSSO PRAТО"

INICIAL: 01 DE JANEIRO DE 2026 А 31 DE MARÇO DE 2026

1. DADOS CADASTRAIS DA INSTITUIÇÃO OSC PROPONENTE:

Nome do Proponente: INSTITUTO ACOLHER ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.318.831/0002-73

Nome Fantasia ou Sigla: Restaurante Popular NossoPrato

CNPJ: 06.318.831/0009-40

Dados da Fundação: 26/03/2018
Pontal - SP

Dados da Fundação: 05/11/2024

Endereço: Rua 13 de Maio, n° 350- 1° Andar, Centro, Pontal, SP

Telefone: (16) 3953-7123

E-mail Institucional: gestor.iacolher@gmail.com
Portal da Transparência: https://www.iacolher.com.br

DADOS REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Fabiane Porto Trindade

FAX: Não há

CEP: 14.180-000

Endereço: Rua: Eduardo Soares de Azevedo, nº 170 Bloco B, Apt. 706 - Vila Guiomar, 14.031-040, Ribeirão

Preto, SP

RG: 46.163.399-1/SSP/SP

Fone: 16-99706-7754

Função: Diretora-Presidente

CPF: 396.183.998-00

E-mail: gestor.iacolher@gmail.com

Validade do mandato da diretoria atual: de 01/06/2024 à 31/05/2028

DADOS BANCÁRIOS

Nome do Banco: Banco do Brasil S/A (Geral) N°. Agencia: 2477-5 N° Conta Corrente: 42.901-5

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Nome: Thais Rocha de Souza

Endereço: Guilherme Cezar Venturelli, n° 140 - Novo Horizonte I, CEP: 14.182-054, Pontal, SP.
RG: 52.718.901-7

Fone: (16) 99375-7101

Formação: Nutricão

CPF: 460.011.858.83

E-mail: thais_rochaa@outlook.com.br

N° Registro no Conselho Profissional: CRN: 3-76368

Título da Proposta: Projeto IAcolher na Segurança Alimentar e Nutricional - Restaurante Popular Nosso
Prato Pontal - SP

de

Valor da Proposta: R$ 194.700,00 (cento e noventa e quatro mil setecentos reais), sendo 03 parcelas mensais a
partir de 12/01/2026, no valor de R$ 64.900,00, como subsídio de operação da Unidade.

Somar-se-ão aos recursos supra aludidos, os recursos advindos do pagamento simbólico pelo usuário maior

06 anos de idade beneficiário, do valor de R$ 1,00 (um real) por refeição consumida, estimado em até R$ 200,00

(duzentos reais) por dia e outros recursos que possam advir da própria parceria e operação do Restaurante
Popular e/ou aplicação financeira dos saldos ainda não utilizados.

Período de Execução: 01 de janeiro de 2026 a 31 de março de 2026.

CERTIFICAÇÕES E/OU INSCRIÇÕES DA OSC

Certificação/Inscrição
CMAS - Pontal- SP

Número

001

COMDCAP - Pontal - SP 003

1

SEDE SOCIAL E NÚCLEO RIBEIRÃO PRETO - SP

Rua Major Carvalho, 23 - Campos Elíseos - 14.080-190-
Rib.Preto - SP

NÚCLEO SECCIONAL PONTAL - SP

Rua José Leonel Pupo, 816-Jd. Aparecida-14180-000-

Pontal-SP

NÚCLEO SECCIONAL DUMONT - SP

Av. 21 de março, 301, Centro, 14120-000, Dumont, SP

NÚCLEO SECCIONAL SERRA AZUL -SP

Rua Francisco Ferreira de Freitas. 767, Centro

14230-000 - Serra Azul - SP

Período de validade

2025

2025

NÚCLEO SECCIONAL JARDINÓPOLIS - SP

Rua Amador Bueno, 77, V. Pta.- 14680-000 - Jardinópolis-
SP

NÚCLEO SECCIONAL SERTÃOZINHO - SP

Rua Auad Sader, 160- Jd. Liberdade - 14164-040 - Sertãozinho-

SP

NÚCLEO SECCIONAL PRADÓPOLIS – SP

Rua Treze de Maio, 1.007, Fundos, Centro, 14850-000, Pradópolis
-SP

NÚCLEO SECCIONAL BRODOWSKI-SP

Rua Macedo Soares 100, Jd. N. S. das Graças
14340-000 - Brodowski - SP
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CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE

- Fundado em 24 de março de 2004 para atuar especificamente no Núcleo de Favela Simioni de Ribeirão Preto, a

Instituição passou por reestruturação e a partir de 2017 adotou a atual denominação de Instituto Acolher Assistência

Social, focando sua atuação na promoção de proteção social de Assistência Social, em atendimento,

assessoramento e/ou defesa e garantia de direitos, por meio de serviços, programas projetos e benefícios

socioassistenciais, diretamente, ou em parceria com terceiros, privados ou públicos, em regime de mutua
cooperação e interesse público e recíproco, integrada ao S.U.A.S. Sistema Único de Assistência Social, com atuação

intergeracional, mas, prioritariamente, na promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do
adolescente, enquanto pessoal  em desenvolvimento, sujeito de direito, destinatário de prioridade absoluta e proteção

integral, nos termos Constitucionais e Legais. - O Instituto Acolher, centralizou inicialmente sua atuação no Município
de Ribeirão Preto e no Município de Pontal, SP, e como tal desenvolveu/desenvolve as ações:

- PROJETO IACOLHER NO ACOLHIMENTO: realizado por meio de operação de serviços de acolhimento, na

modalidade abrigo institucional, a crianças e adolescentes, em cumprimento de medida de proteção de acolhimento,
por decisão do Poder Judiciário, em Santa Rosa de Viterbo, SP, (descontinuado) e em Pontal, SP, Serra Azul,
Jardinópolis e Brodowski, SP, em andamento, e, projeto de implantação, em Ribeirão Preto, SP (Regional)
atendimento extensivo a crianças e adolescentes LGBTQIA-+, classificado em Edital CONDECA/SP (em
andamento);

e

- PROJETO IACOLHER AÇÕES COMPLEMENTARES PETI/LA: manutenção, em parceria com a Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto/Secretaria da Assistência Social/Departamento de Proteção Social

Especial/Coordenação PETI, de projeto de ações complementares (Qualificação Profissional/Inserção no Mundo do

Trabalho, Cultura/Mídias Foto, Filmagem e Imagens Digitais, e, Esporte, Recreação e Lazer, qualificadoras, de
melhoria e incentivo, complementares e integradas complementares, com Usuários PETI Programa de Erradicação

do Trabalho Infanto-Juvenil em Ribeirão Preto, assistidos por CREAS ou por prática de ato infracional no tráfico de

drogas em atendimento pelos Serviços de Atendimento em Medida Socioeducativa LA e Semiliberdade em Ribeirão

Preto, SP;

e

PROJETO IACOLHER ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFAMILIAR "ESCOLA DE PAIS": manutenção em

compartilhamento de gestão com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente COMDCAP de
Pontal, SP, e repasse de recursos do Fundo Municipal, de projeto de atendimento a mães gravidas de primeira

maternidade, a mães e pais em cumprimento de medida inerente a pais ou responsáveis, pais e mães em

atendimento de proteção social especial PAEFI/CREAS, e outros, encaminhados pela rede ou pro procura
espontânea, para atendimento em grupo, na busca de orientações para o exercício responsável, dialógico
qualificado do Poder Familiar, do desenvolvimento de capacidade de controle da raiva, do auto planejamento
familiar, prevenindo gravidez indesejável, não programada e promoção do conhecimento e garantia de direitos em

Pontal, SP o Projeto continua em execução porém em parceria como Município de Pontal, SEDES, em andamento:

PROJETO IACOLHER DE COORDENAÇÃO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE MEDIDAS:

manutenção em compartilhamento de gestão com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

COMDCAP de Pontal, SP, e repasse de recursos do Fundo Municipal, de projeto de coordenação, monitoramento

e acompanhamento do atendimento pela rede de usuários, em cumprimento de medida socioeducativa de obrigação
de reparação do dano, ou de medidas de proteção, ou de medidas inerentes aos pais ou responsáveis, aplicadas
pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário, em Pontal, SP:

- PROJETO IACOLHER DE INSERÇÃO NO MUNDO DO TRABALHO: manutenção em compartilhamento de
gestão com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente COMDCAP de Pontal, SP, e repasse

de recursos do Fundo Municipal, de qualificação profissional e para a inserção no mundo do trabalho de
adolescentes em situação de vulnerabilidade social em Pontal e Ribeirão Preto;

- PROJETO IACOLHER CASA SOLIDÁRIA: projeto piloto de desenvolvimento, da organização de iniciativas e
movimentos voluntários de pessoas físicas, movimentos sociais e pessoas jurídicas, além de ações próprias, no
apoio e suporte operacional complementar e integrado a população em situação de rua, contribuindo e facilitando.

por melhoria, incentivo e qualificação, o atendimento ao usuário pela rede, notadamente pelos Serviços de
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eAbordagem Social (SEAS/RP), Atendimento (CREAS CENTRO POP) e de Acolhimento (Casa de Passagem
Abrigo Institucional), a crianças e adolescentes com suas famílias, e/ou, jovens, e/ou, adultos, e/ou, idosos em
situação de rua, por meio de garantia de acesso a serviços complementares de asseio, higiene e conservação,
vestuário e alimentação, atendimento e orientação, acompanhamento e outros em parceria com outras Entidades

coirmãs neste atendimento, em Ribeirão Preto, SP, suspenso com a crise da Pandemia e se preparando para ser
retomado diretamente pela Instituição;

PROJETO IACOLHER APOIO E SUPORTE SOCIOASSISTENCIAL: manutenção, por compartilhamento de
gestão ou contrato administrativo, com Instituições, Fundos ou Poder Público, ações de educação continuada
permanente de agentes gestores e operadores socioassistenciais, conselheiros de direitos, tutelares ou de políticas

públicas afins, organização de conferências, eleições, construção de planos e diagnósticos situacionais

socioassistenciais, entre outros a entidades diversas e a Poderes Públicas em Municípios da região de referência,
tais como: Pontal, Cravinhos, Serrana, Sertãozinho, Jardinópolis, Luiz Antônio, São Simão, Santa Rosa de Viterbo.
Dumont e outros;

- PROJETO IACOLHER NO CADUNICO E BOLSA FAMÍLIA: parceria na gestão do CADUNICO/BOLSA FAMÍLIA
em Pontal, SP, mediante parceria com a SEDES/Prefeitura Municipal de Pontal, SP, em andamento e CADUNICO

com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, descontinuado:

- PROJETO IACOLHER NA MEDIDA: Serviço de Atendimento a Adolescentes em Conflito com a Lei, Autores de

Atos Infracionais, em Cumprimento de Medida Socioeducativo em Meio Aberto de Prestação de Serviços
Comunidade PSC e Liberdade Assistida LA em Pontal, SP:

à

- PROJETO IACOLHER NO COLETIVO e-SOLIDARIEDADE: desenvolvimento por meio do Projeto Social Coletivo
e-Solidariedade de serviços de orientação, assessoria e consultoria técnica, administrativa e de desenvolvimento

social e comunitário ao Poder Público e a Organizações da Sociedade Civil (Terceiro Setor) e Empreses, a respeito
da Gestão, Atendimento e/ou Vigilância Socioassistencial, do Sistema Único e da Política Pública Social Setorial de

Assistência Social e da Política Pública Social Transversal de Promoção, Proteção, Defesa e Garantia de Direitos

da Criança e do Adolescente, em Ribeirão Preto, SP:
- PROJETO IACOLHER ESPAÇO CULTURAL DUMONT, SP: operando atividades artístico-culturais em parceria
com a Assistência Social, voltada a geração de renda;

ePROJETO IACOLHER NA PRIMEIRA INFÂNCIA: operacionalização do agora Serviço Socioassistencial

Atendimento em Domicílio a Crianças, Adolescentes, Gestantes, Pessoas com Deficiência e Idosos (ex-Programa
Criança Feliz Primeira Infância no S.U.A.S), no atendimento a mulheres grávidas e crianças em primeira infância do

zero aos 06 anos de idade, em Santa Rosa de Viterbo, SP, em Pontal, SP e em Sertãozinho, descontinuados:
em Brodowski e em Pradópolis, em execução, diretamente, e apoiando o desenvolvimento do Programa em Ribeirão
Preto e em Dumont, Cravinhos, com as OSC que os executam, SP:

- PROJETO IACOLHER NO ATENDIMENTO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA PSRs: realizado por Meio de

e.

Serviço de Atendimento em Calamidades e Emergências Públicas COVID-19; Serviço Especializado de Abordagem

Social SEAS (inclusive a crianças e adolescentes) e Serviço de Atendimento Socioassistencial a Pessoas em
Situação de Rua, em Pontal, SP, em andamento;

PROJETO IACOLHER CAMINHAR FRENTE DE TRABALHO: parceria na gestão do Projeto, em Pontal, SP, com
a SEDES, Prefeitura, em andamento;

PROJETO IACOLHER NA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - RESTAURANTE POPULAR

"NOSSO PRATO": parceria em gestão e operacionalização do Projeto de funcionamento e manutenção do
Restaurante Popular, ofertando até 200 refeições (almoço) diários a preço simbólico de R$ 1,00, a pessoas

em vulnerabilidade social e insegurança alimentar e nutricional, subsidiado pelo Município;
PROJETO IACOLHER NO NAVs - NÚCLEO DE ATENDIMENTO A VIOLĖNCIAS: parceria em gestão e

operacionalização de Núcleo para atendimento a vítimas e testemunhas em Violência Doméstica, e atendimento

piloto a agressores em Pontal, SP;

- PROJETO IACOLHER NA ABORDAGEM SOCIAL: parceria em gestão e operacionalização do Serviços
Especializado de Abordagem Social SEAS com pernoite, em Pontal, SP, em andamento e igual programa que foi
desenvolvido de forma piloto em Jardinópolis, SP, agora descontinuado.
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-

- PROJETO IACOLHER NO SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
SUDESTE:: parceria em gestão e operacionalização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
SCFV no Jardim São José, Ribeirão Preto, SP, para atendimento territorializado aos moradores, público da proteção
social básica em assistência social, moradores do Complexo Urbano Sudeste do Município.

2. FINALIDADE ESTATUTÁRIA

A finalidade estatutária preponderante do INSTITUTO ACOLHER é a promoção de ações e atuação
socioassistenciais, na proteção social básica e especial de média e alta complexidade, assessoramento e defesa

e garantia de direitos, em assistência social, por meio de programas, projetos e benefícios, ofertadas de forma

gratuita a pessoas em situação de fragilidade, vulnerabilidade ou risco pessoal, social, afetivo e/ou econômico, em
especial crianças e adolescentes, pessoas com deficiência, famílias e idosos, em busca de lhes garantir, de forma
suplementar ao Estado, integrado ao S.U.A.S., provisão de mínimos sociais, atendimento a necessidades básicas

(incluindo a segurança alimentar e nutricional), combate à pobreza, a exploração do trabalho infanto- juvenil, a
violência doméstica, e assegurar garantia de direitos, e complementarmente, estender esta atuação a outras

políticas públicas sociais intersetoriais e transversais diversas, em especial a Segurança Alimentar e Nutricional.

3. NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

A ação que se propõe desenvolver projeto e atividades, na operação e execução em gestão compartilhada com o

Município, o Projeto IAcolher na Segurança Alimentar e Nutricional - Restaurante Popular Nosso Prato Pontal

- SP, em parceria em regime de mutua cooperação em interesse público, com repasse de recursos, pelo Município
de Pontal, e interveniência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES, classificado em Edital de

Chamamento Público, realizando Plano de Trabalho pactuado, entre as partes parceiras, ajustada juridicamente pôr

Termo de Colaboração, tudo de acordo com o permitido e previsto na Lei Federal nº 13.019, de 2014 e alterações
posteriores.

a) LOCAL/ENDEREÇO ONDE SERÁ REALIZADO O OBJETO PROPOSTO:

O local de realização do Projeto será imóvel cedido ou locado pela OSC com recursos do projeto, sito a rua: Rua

13 de Maio, n° 350, 1° Andar - Centro, Pontal/SP, com fins de abrigar a sede do Projeto e as atividades do Projeto

serão executadas no logradouro da rua: 13 de Maio, nº 350, Centro, Pontal/SP.

b) OBJETO:

Firmar parceria em regime de mutua cooperação em interesse público e reciproco, mediante ajuste em Termode

Colaboração, em ação em rede, a partir da concessão de apoio da administração pública municipal, inclusive com
transferência de recursos financeiros, para a execução e operacionalização no âmbito e conforme as Políticas

Públicas Municipal e Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, na modalidade Restaurante Popular

Municipal "Nosso Prato", consubstanciado na produção e disponibilização de alimentação saudável, segura e de

qualidade, em consonância com a Resolução nº 001/2023 do COMSEAN - Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, Lei Federal nº. 11.346, de 2016 – SISAN, com o Plano Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional do Município de Pontal, SP, integrados ao Sistema Único de Assistência Social-S.U.A.S.. observado

que dispõe o Edital de Chamamento Público 003/2023 e retificação publicada a posteriori, operando
executando, neste mister o PROJETO IACOLHER NA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
RESTAURANTE POPULAR NOSSO PRATO PONTAL - SP, configurado na presente
proposta e no Plano de Trabalho pactuado entre as partes parceiras.

이

c) PÚBLICO-ALVO:

e

Pessoas compreendidas em todas as faixas etárias, residentes em Pontal, SP, Distrito Sede, Cândia e Vila Walter

Becker, sendo público prioritário os beneficiários de programas de transferência de renda em situaçãode pobreza,
entendendo que essa população se encontra em maior vulnerabilidade, no qual sua insegurança
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alimentar e nutricional é latente, quando não, real, devendo crianças e adolescentes entre zero e 14 anos de

idade estarem acompanhadas de responsável para o atendimento.

d) PRAZO DE EXECUÇÃO:
O prazo do aditamento, se dará por 90 dias, iniciando em 01 de janeiro de 2026 e concluindo em 31 de março de

2.026, com a possibilidade, sendo do interesse público, mutuo e reciproco das partes parceiras, ser prorrogado,
mediante termo aditivo ao Termo de Colaboração e repactuação em apostilamento, do Plano de Trabalho
correspondente, não sendo possível nestas possibilidades qualquer alteração ao objeto.

e) DESCREVER A REALIDADE OBJETO DA INTERVENÇÃO:

As condições socioassistenciais e sociais da população Pontalense, como de resto em todo o País, possui uma
parcela em situação de fragilidade, vulnerabilidade ou risco pessoal, social e econômico, e essa problemática
afeta diretamente as questões interligadas a segurança alimentar e nutricional, uma vez que em função da pobreza

e/ou do desemprego, e do acesso a alimentação, mas sem segurança e composição nutricional adequadas ao

desenvolvimento e saúde do cidadão. Após a pandemia COVID-19, esta situação se ampliou e agravou mais
ainda, por todas as razões já conhecidas daquele período de restrições sanitárias e sociais amplas e diversas.
Está a realidade e contexto nos quais ocorre a demanda pelas ações do objeto da presente proposta de parceria

na área da segurança alimentar e nutricional.

Assim, como justifica o Edital de Chamamento, o Município de Pontal tem como propósito cumprir uma das ações

propostas no Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, atuando junto à população de trabalhadores.

estudantes, prioritariamente as pessoas que se encontram em situação de insegurança alimentar e nutricional
e/ou vulnerabilidade social, aos beneficiários de programas de transferência de renda em situação de pobreza.
ofertando até 200 refeições por dia, nutritivas e balanceadas. Desta forma as ações serão destinadas a ofertar à

população que se alimente fora de casa, refeições variadas, mantendo o equilíbrio entre os nutrientes (proteínas,
carboidratos, sais minerais, vitaminas, fibras e água) em uma mesma refeição, possibilitando ao máximo o
aproveitamento pelo organismo, reduzindo os grupos de risco à saúde, garantindo a segurança alimentar de uma
refeição diária.

4. OBJETO DA PROPOSTA

GERAL:

Operacinalizção do Projeto Restaurante Popular Municipal Nosso Prato, Programa da Prefeitura Municipal de
Pontal, SP, com interveniência da SEDES - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, mediante parceria

em regime de mutua cooperação em interesse público e reciproco, oferecendo refeições nutritivas, balanceadas
e originadas de processos seguros, em local confortável e de fácil acesso, destinadas ao público- alvo e
respeitando as prioridades definidas, residentes no Município de Pontal, SP, melhorando suas condições de vida,

promovendo de forma paralela a redução dos grupos de risco à saúde, garantindo a segurança alimentar e
nutricional de uma refeição diária e o resgate da cidadania.
ESPECÍFICOS:

Elevar a qualidade da alimentação fora do domicílio, garantindo a variedade dos cardápios com equilíbrio entre
os nutrientes (proteínas, carboidratos, sais minerais, vitaminas, fibras e água) na mesma refeição, possibilitando
ao máximo o aproveitamento pelo organismo humano;

Promover ações voltadas à segurança alimentar e nutricional e promoção da saúde;

Promover o fortalecimento da cidadania por meio da oferta de refeições em ambientes limpos, confortáveis e
em conformidade com as orientações dos órgãos de vigilância sanitária, favorecendo a dignidade e convivência
entre os usuários;

Elaborar cardápio mensal, dentro de uma composição racional de nutrientes, que contemple a aceitação
mediante pesquisa de satisfação dos beneficiários;

Manter um responsável técnico cadastrado no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) e equipe de trabalho
para operacionalização;
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InstitutoACOLHER

INSTITUTO ACOLHER

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E-mail: gestor.iacolher@gmail.com

Telefones: (16) 3953-7123-981042364

Produzir e servir as refeições (almoço), de segunda à sábado, inclusive feriados, respeitando a quantidade
prevista na meta de refeições, atendendo as normas sanitárias vigentes;

Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços dentro do restaurante popular municipal

em perfeitas condições de uso e higiene se responsabilizando pelos custos de eventual manutenção
corretiva/necessária;

• Promover a capacitação e educação continuada permanente da equipe da parceria.

A

5. MЕТODOLOGIA DA PROPOSTA

Eoperação e execução das atividades do PROJETO IACOLHER NA SEGURANÇA ALIMENTAR

NUTRICIONAL - RESTAURANTE POPULAR NOSSO PRATO PONTAL - SP, ocorrerá em regime de
parceirização, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e alterações posteriores, regulamentado, no que
couber e competir, por normas administrativas municipais.

Na forma da legislação citada, entende-se por Projeto: o conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela
organização da sociedade civil; e atividades: o conjunto de operações que se realizam de modo continuo on

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela
administração pública e pela organização da sociedade civil, que no caso da parceria em questão, esta segunda
integra o primeiro.

Os Restaurantes populares têm como objetivo garantir a segurança alimentar e nutricional adequada, a preço

acessíveis aos trabalhadores e população em situação de vulnerabilidade social. As refeições serão

fornecidas/servidas em bandejas, e em local disposto de mobília completa e adequada para que os usuários se
alimentem no local.

Desta forma, o Serviço tem por finalidade e propósito assegurar alimentação adequada, em local confortável e de

fácil acesso, em áreas de grande circulação de pessoas que realizam refeições fora de casa, atendendo neste
contexto a grupos populacionais e em específicos em situação real ou latente de insegurança alimentar e
nutricional e/ou vulnerabilidade social, nas condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público e nas
prerrogativas dispostas no Manual de Boas Práticas de Manipulação dos Alimentos do Programa Restaurante
Popular Bom prato do Governo do Estado de São Paulo.

Em suma o Serviço terá como foco o fornecimento diário de até 200 (duzentas) refeições balanceadas, nutritivas,

preparadas e originadas de processos alimentar e nutricionalmente seguros, ofertado a preços acessíveis.
subsidiada pelo poder público parceiro, complementado por meio do pagamento do preço simbólico de R$ 1,00
(um real) (salvo crianças de 00 a 06 anos de idade, para os quais a refeição será ofertada gratuitamente, quando
acompanhando de outro usuário maior), refeições estas destinadas ao público-alvo, observada a priorização nele
aos beneficiários de programas de transferência de renda em situação de pobreza. Será permitida e fornecida
uma refeição por usuário-beneficiário atendido, em regra geral, não serão fornecidas, ao usuário cidadão; pessoa

física; em atendimento; refeições para viagem, apenas para o consumo local no Restaurante Popular Municipal
Nosso Prato - Crianças de 00 a 06 anos acompanhadas de responsável, receberão refeições gratuitas, cabendo
apenas ao acompanhante o valor de referência. Todos os demais usuários estarão sujeitos ao valor de referência
desacompanhados, exceto crianças e adolescentes de 06 a 14 anos que necessitarão estar acompanhadas de
responsável para o atendimento.

Procedimentos sanitários e de segurança alimentar serão realizados, a saber: limpeza e desinfecção periódica de
caixas d'água, limpeza e desinfecção de caixas de gordura, troca periódica de filtros, controle de pragas, uso de
equipamentos de higiene e segurança (EPIs e EPCs).

A base metodológica da ação e atuação desta OSC, para executar a parceria na execução do objeto do Edital de
Chamamento Público correspondente, é a de acolher o público-alvo que busca atendimento, acomodando em

ambiente digno, limpo, sanitariamente higienizado e fornece-lhes em prato sobre bandeja, com talheres
guardanapo, alimentação com segurança alimentar e nutricional adequada, de qualidade, a preços acessíveis.
para seu consumo.

Os atendidos continuará sendo numericamente registrados por sistema eletrônico, elaborando-se relatório de
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